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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

PORTARIA Nº 363, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27
de março de 2017,

RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  para  acompanhar  e

fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
040/2023, que tem por objeto o fornecimento de material
de consumo para pintura, manutenção e conservação dos
própr ios  púb l i cos ,  cu jo  cont ra tado  é  A .C .A .
EMPREENDIMENTOS LTDA, Procedimento Licitatório - PL nº
628/2022:

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de Manutenção
exercendo  o  cargo  de  Chefe  de  Divisão,  CPF/MF  nº
268.580.338-66 e R.G. nº 28.431.808-8.

PORTARIA Nº 364, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27
de março de 2017,

RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  para  acompanhar  e

fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
041/2023, que tem por objeto o fornecimento de material
de consumo para pintura, manutenção e conservação dos
próprios  públicos,  cujo  contratado  é  I  ELISA  A  SILVA
LICITAÇÕES, Procedimento Licitatório - PL nº 628/2022:

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de Manutenção
exercendo  o  cargo  de  Chefe  de  Divisão,  CPF/MF  nº
268.580.338-66 e R.G. nº 28.431.808-8.

PORTARIA Nº 365, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27
de março de 2017,

RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  para  acompanhar  e

fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
042/2023, que tem por objeto o fornecimento de material
de consumo para pintura, manutenção e conservação dos
próprios  públicos,  cujo  contratado  é  NOVA  POMPÉIA
COMÉRCIO  VAREJISTA  E  ATACADISTA  DE  TINTAS  E
FERRAMENTAS  LTDA,  Procedimento  Licitatório  -  PL  nº
628/2022:

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de Manutenção
exercendo  o  cargo  de  Chefe  de  Divisão,  CPF/MF  nº
268.580.338-66 e R.G. nº 28.431.808-8.

PORTARIA Nº 366, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso

de suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27
de março de 2017,

RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  para  acompanhar  e

fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
043/2023, que tem por objeto o fornecimento de material
de consumo para pintura, manutenção e conservação dos
próprios públicos, cujo contratado é PONTO MIX COMERCIAL
E  SERVIÇOS  LTDA,  Procedimento  Licitatório  -  PL  nº
628/2022:

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de Manutenção
exercendo  o  cargo  de  Chefe  de  Divisão,  CPF/MF  nº
268.580.338-66 e R.G. nº 28.431.808-8.

PORTARIA Nº 367, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, com apoio no artigo 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, em
atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27
de março de 2017,

RESOLVE:
Designar  os  servidores  abaixo  para  acompanhar  e

fiscalizar  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nº
044/2023, que tem por objeto o fornecimento de material
de consumo para pintura, manutenção e conservação dos
próprios públicos, cujo contratado é PRIME COMÉRCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Procedimento Licitatório
- PL nº 628/2022:

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de Manutenção
exercendo  o  cargo  de  Chefe  de  Divisão,  CPF/MF  nº
268.580.338-66 e R.G. nº 28.431.808-8.

PORTARIA Nº 368, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício SAS nº
107/2023,

RESOLVE:
Nomear BIANCA BERGO LALA BAFFI, Assistente Social

exercendo o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº
256.189.078-36 e R.G. nº 26.394.225-9, como Gestor do
Termo de Fomento SAS nº 004/2023 – Projeto 8º Festival
Cultural,  celebrado com a Organização Sociedade Civil  –
Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de
Jaguariúna - APAE.

PORTARIA Nº 369, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Ofício SAS nº
107/2023,

RESOLVE:
Nomear BIANCA BERGO LALA BAFFI, Assistente Social

exercendo o cargo de Diretor de Departamento, CPF/MF nº
256.189.078-36 e R.G. nº 26.394.225-9, como Gestor do
Termo de Fomento SAS nº 005/2023 – Projeto Festival de
Integração, Esporte e Lazer, celebrado com a Organização
Sociedade  Civil  –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais de Jaguariúna - APAE.

PORTARIA Nº 370, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do
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Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o resultado do
Concurso  Público,  Edital  010/2021,  Protocolo  nº
15.116/2020,  homologado  em  28/01/2022,  e  em
conformidade  com  o  Protocolo  nº  1.465/2022,

RESOLVE:
Nomear,  pelo  regime  jurídico  único  estatutário,

instituído pela Lei Complementar Municipal nº 209/2012, a
adiante relacionada para o cargo público efetivo indicado,
ficando  lotada  na  respectiva  unidade  administrativa
também  indicada:

AMANDA VITÓRIA PAZINI– R.G. nº 56.604.331-2 SSP/SP
– ENFERMEIRO - R$ 6.374,67 (seis mil, trezentos e setenta e
quatro  reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  junto  ao
Departamento  de  Assistência  à  Saúde  da  Secretaria  de
Saúde.

PORTARIA Nº 371, de 03 de março de 2023.
VALDIR  ANTONIO  PARISI,  Secretário  de  Governo  do

Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso
de suas atribuições legais, e de acordo com a informação
prestada pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº 833, de 01 de junho de

2022, tendo em vista que o interessado não implementou o
exercício da posse, nos termos dos artigos 45 e 51, da Lei
Complementar Municipal nº 209, de 09 de maio de 2012,
no cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil.
...........................................................................................................
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Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Caixa Postal 20 – CEP 13820-000 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 

 

 

 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar  

 

INTIMAÇÃO 

 

A Sra. PATRÍCIA DAL´BÓ DE OLIVEIRA VERDI, Digníssima Presidente da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar da Prefeitura do Município de Jaguariúna, Estado de São 

Paulo, na forma da Lei, INTIMA o procurador JAMIR JOSE MENALLI, OAB/SP nº 47.283, 

acerca da decisão de fls. 274/278, que o servidor recebeu fisicamente, e acerca da Portaria nº 

319/2023, que já foi publicada, nos termos do Processo Administrativo nº 13.957/2013, relativo 

ao servidor com matrícula funcional nº 1.912. 

Jaguariúna, aos 03 de março de 2023. 

 

 

Patrícia Dal´Bó de Oliveira Verdi 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Nomeada pela Portaria nº 1500, de 30/08/2022 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Secretaria de Administração e Finanças - Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 – EXCLUSIVO

PARA ME/EPP
O  Município  de  Jaguariúna,  torna  público  e  para

conhecimento  dos  interessados  que  encontra-se  aberto
nesta Prefeitura, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023, cujo
objeto é a prestação de serviços de castração de cães e
gatos,  conforme  quantidades  e  demais  especificações
descritas no Edital. A data da sessão pública para a disputa
de preços se dará no dia 23 de março de 2023, às 09:00
horas,  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal
(www.comprasgovernamentais.gov.br).  O  Edital  completo
poderá  ser  consu l tado  e  adqu i r ido  nos  s i tes
w w w . l i c i t a c o e s . j a g u a r i u n a . s p . g o v . b r  e
www.comprasgovernamentais.gov.br a partir do dia 07 de
março  de  2023.  Mais  informações  poderão  ser  obtidas
pelos  telefones:  (19)  3867-9780,  com  Antônia,  (19)
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19)
3867-9825, com Renato, (19) 3867-9707, com Luciano, (19)
3867-9807, com Carla, (19) 3867-9757, com Geovani ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
car la_ l ic i tacoes@jaguar iuna.sp.gov.br .

Jaguariúna, 03 de março de 2023.
Antonia M. S. X. Brasilino - Departamento de Licitações

e Contratos
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 – MENOR PREÇO
O  Município  de  Jaguariúna  torna  público  e  para

conhecimento  dos  interessados  que  se  encontra  aberta
nesta Prefeitura a CONCORRÊNCIA Nº 004/2023, cujo objeto
é a ampliação da Creche Boa Vista (CEI  Professora Ana
Lucia  marion)  –  Convênio  Estadual  n°  102515/2022,
conforme  demais  especificações  contidas  no  Edital.  O
encerramento do prazo para a entrega dos envelopes se
dará no dia 11 de abril de 2023 às 09:00 horas. O Edital
completo  poderá  ser  consultado  e  adquirido  no
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00
à s  1 6 : 0 0  h o r a s ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t e
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br a partir  do dia 06 de
março  de  2023.  Mais  informações  poderão  ser  obtidas
pelos  telefones:  (19)  3867-9780,  com  Antônia,  (19)
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19)
3867-9825, com Renato, (19) 3867-9707, com Luciano, (19)
3867-9807, com Carla, (19) 3867-9757, com Geovani ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
renato_ l ic i tacoes@jaguar iuna.sp.gov.br .

Jaguariúna, 03 de março de 2023.
Antonia M. S. X. Brasilino - Departamento de Licitações

e Contratos
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2023 – MENOR PREÇO
O  Município  de  Jaguariúna  torna  público  e  para

conhecimento  dos  interessados  que  se  encontra  aberta
nesta Prefeitura a CONCORRÊNCIA Nº 006/2023, cujo objeto
é a construção de muro pré-moldado e muro de arrimo no
entorno do Departamento de Água e esgoto e no pátio da

Secretaria  de  Obras  e  Serviços  na  Zona  Urbana  de
Jaguariúna,  conforme  demais  especificações  contidas  no
Edital.  O  encerramento  do  prazo  para  a  entrega  dos
envelopes se dará no dia 12 de abril  de 2023 às 09:00
horas. O Edital completo poderá ser consultado e adquirido
no  Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  sito  à  Rua
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário
das  08:00  às  16:00  horas ,  ou  at ravés  do  s i te
www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br a partir  do dia 06 de
março  de  2023.  Mais  informações  poderão  ser  obtidas
pelos  telefones:  (19)  3867-9780,  com  Antônia,  (19)
3867-9801, com Aline, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19)
3867-9825, com Renato, (19) 3867-9707, com Luciano, (19)
3867-9807, com Carla, (19) 3867-9757, com Geovani ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
renato_ l ic i tacoes@jaguar iuna.sp.gov.br .

Jaguariúna, 03 de março de 2023.
Antonia M. S. X. Brasilino - Departamento de Licitações

e Contratos
AVISO DE REVOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2022
O  Município  de  Jaguariúna,  torna  público  e  para

conhecimento  dos  interessados  que  fica  revogada  a
Dispensa de Licitação acima mencionada, que tem como
objeto  a  prestação  de  serviço  de  consultoria  para
modelagem  e  apoio  técnico  nos  processos  de  consulta
pública e licitação, visando a contratação de serviços de
gestão  integrada  de  resíduos  urbanos  a  serem
desenvolvidos e implantados no Município de Jaguariúna -
SP, por motivos insertos no procedimento licitatório.

Jaguariúna, 02 de março de 2023.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de

Gabinete
AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 016/2022
O  Município  de  Jaguariúna,  torna  público  e  para

conhecimento  dos  interessados  que  fica  anulada  a
Concorrência acima mencionada, que tem como objeto a
“Prestação de serviços para construção de nova unidade da
Escola das Artes nas dependências do Parque dos Lagos”,
por motivos insertos no procedimento.

Jaguariúna, 03 de março de 2023.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de

Gabinete
AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023
Torna-se público e para conhecimento dos interessados

que na primeira folha do edital do referido procedimento
licitatório,  onde  se  lê:  SETORES  Guarda  Municipal  de
Jaguariúna,  lê-se:  SETOR:  Departamento  de  Vigilância
Patrimonial. Reitero que esta informação não altera o Edital
em seu conteúdo. Ratificam-se neste ato todas as cláusulas
do Edital.

Jaguariúna, 03 de março de 2023.
Antonia M. S. X. Brasilino - Departamento de Licitações

e Contratos
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2022
Ata de Registro de Preços nº 40/2023
Órgão Gerenciador: Município de Jaguariúna
Detentora: A.C.A. Empreedimentos Ltda.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:carla_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br
mailto:renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br
mailto:renato_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br
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CNPJ: 17.789.664/0001-84
Objeto: Registro de Preços de Materiais para Pintura -

Itens: 02, 04 e 06
Valor total: R$ 19.500,00
Secretaria de Gabinete, 01 de março de 2023.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de

Gabinete
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2022
Ata de Registro de Preços nº 41/2023
Órgão Gerenciador: Município de Jaguariúna
Detentora: I Elisa A Silva Licitações.
CNPJ: 16.435.842/0001-06
Objeto: Registro de Preços de Materiais para Pintura -

Itens: 23, 24 e 25
Valor total: R$ 31.250,00
Secretaria de Gabinete, 01 de março de 2023.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de

Gabinete
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2022
Ata de Registro de Preços nº 42/2023
Órgão Gerenciador: Município de Jaguariúna
Detentora: Nova Pompeia Com. Varejista e Atacadista

de Tintas e Ferramentas Ltda.
CNPJ: 47.122.108/0001-10
Objeto: Registro de Preços de Materiais para Pintura -

Item: 9
Valor total: R$ 4.250,00
Secretaria de Gabinete, 01 de março de 2023.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de

Gabinete
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2022
Ata de Registro de Preços nº 43/2023
Órgão Gerenciador: Município de Jaguariúna
Detentora: Ponto Mix Comercial e Serviços Ltda.
CNPJ: 29.940.579/0001-54
Objeto: Registro de Preços de Materiais para Pintura -

Itens: 1, 3, 5, 7 e 8
Valor total: R$ 22.900,00
Secretaria de Gabinete, 01 de março de 2023.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de

Gabinete
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 187/2022
Ata de Registro de Preços nº 44/2023
Órgão Gerenciador: Município de Jaguariúna
Detentora: Prime Com. de Material de Construção Ltda.
CNPJ: 11.424.500/0001-77
Objeto: Registro de Preços de Materiais para Pintura -

Itens: 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22
Valor total: R$ 127.700,00
Secretaria de Gabinete, 01 de março de 2023.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - Secretária de

Gabinete
...........................................................................................................
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Secretaria de desenvolvimento Econômico e Social
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AVISO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 Seduc 
 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna público e para conhecimento dos 
interessados que encontra-se aberto o chamamento público Nº 001/2023 Seduc, 
para Credenciamento das Escolas Privadas de Educação Infantil do Município 
de Jaguariúna, interessadas em firmar contrato com esta administração para 
atendimento educacional de crianças de 0 a 03 anos e onze meses, conforme 
especificações contidas no edital. A data para o recebimento do envelope com a 
documentação exigida, será a partir de 07/03/2023. O edital completo e seus 
anexos, poderão ser consultados pelo site 
https://municipio.jaguariuna.sp.gov.br/secretarias/4/educacao.html, a partir do 
dia 06/03/2023 ou adquiridos na Secretaria Municipal de Educação, situada a 
Rua Coronel Amâncio Bueno, 400 - Centro - Jaguariúna/SP, no horário das 9h00 
às 16h00,. Mais informações poderão ser obtidas pelo telefone (19) 3837-4402 
ou pelo endereço eletrônico supervisaoinfantil@jaguariuna.sp.gov.br  
 
Jaguariúna, 03 de março de 2023 
Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa 
Secretária de Educação 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 - SEDUC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 
 

O Município de Jaguariúna, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com fundamento na Lei 

Federal nº 8.666/93, torna público o presente Edital de Chamamento Público, visando o credenciamento das Escolas 

Privadas interessada em firmar contrato com esta administração para o atendimento educacional de crianças de 0 

(zero) a 03 (três) anos e 11 (onze) meses de idade, em período integral ou parcial, cadastradas e classificadas nos 

CEIs (Centro de Educação Infantil) de acordo com a necessidade regional da demanda conforme as listas de espera 

por vagas gerenciadas pela Secretaria de Municipal de Educação, com base na LEI MUNICIPAL nº 2.822 de 30 de 

novembro de 2022. 

 

1. DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento das Escola Privadas de Educação Infantil 

interessada em firmar contrato com esta administração para o atendimento educacional de crianças de 0 (zero) a 03 

(três) anos e 11 (onze) meses de idade, em período integral ou parcial, cadastradas e classificadas nos CEIs (Centro 

de Educação Infantil) de acordo com a necessidade regional da demanda conforme as listas de espera por vagas 

gerenciadas pela Secretaria de Municipal de Educação, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Visando a manutenção e a ampliação do atendimento ofertado à Educação Infantil Pública Municipal, a 

Secretaria Municipal de Educação realizou estudos da demanda reprimida, considerando também a demanda de 

crianças não conhecida, mas existente, e concluiu-se pelo credenciamento das Escolas Privadas de Educação Infantil. 

1.3.  As crianças permanecerão matriculadas nas Escolas Privadas de Educação Infantil devidamente credenciadas até 

finalizar o período de atendimento previsto no item 1.1 deste edital. 

1.4. O procedimento de credenciamento será regido pela LEI MUNICIPAL nº 2.822 de 30 de novembro de 2022, além 

das condições previstas neste Edital e considerando-se: 

a. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN nº 9.394/96, Lei nº 8.069/90, em especial nos 

artigos 53 e 54 e Constituição Federal. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO:  
 
2.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Escolas Privadas de Educação Infantil que aceitem as 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

2.2. Para participar do Chamamento Público é necessário que as Escolas Privadas de Educação Infantil devam: 

a) ser localizadas no município de Jaguariúna, conforme LEI MUNICIPAL nº 2.822 de 30 de novembro de 

2022; 
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b) estar regularmente constituída e autorizada pelo Poder Público por meio de Ato Oficial expedido pelo 

órgão/autorização competente; 

2.3. Serão impedidas de participar do Chamamento Público escolas privadas de Educação Infantil que: 

a) Tenham em seus quadros de funcionários servidor ou dirigente de órgão ou da entidade contratante ou 

responsável pela licitação, nos ternos do Art. 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93;  

b) Possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro funcional ou venham a 

contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 

direção, de chefia ou de assessoramento; 

c) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que forem servidores do 

órgão contratante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de 

servidor público do órgão ou entidade contratante, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.  

 

3. DO ACESSO AO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:   

3.1. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na internet pelo endereço eletrônico 

https://municipio.jaguariuna.sp.gov.br/secretarias/4/educacao.html  ou no seguinte endereço: Rua Coronel Amâncio 

Bueno, nº 400 – Bairro: Centro.  

3.2.  As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas, junto à Secretaria Municipal de Educação, por meio do 

telefone (19) 3837-4402 ou pelo e-mail supervisaoinfantil@jaguariuna.sp.gov.br   

4. DO CREDENCIAMENTO  
4.1. Para participar do Chamamento Público, as escolas privadas de Educação Infantil interessadas deverão 

apresentar, em envelope lacrado identificado com a inscrição externa, conforme modelo abaixo, a documentação 

exigida no item 5: 

a) O envelope deverá conter externamente a seguinte identificação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2023 DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

Instituição:   

CNPJ:   

Endereço:  

Responsável Legal pela Instituição:   

4.2 O envelope deverá ser protocolado no Departamento de Protocolo e Arquivo da Prefeitura Municipal de 

Jaguariúna, situado no andar térreo do Paço Municipal à Rua Alfredo Bueno nº 1235, Centro, Jaguariúna/SP – CEP: 

13.910-027, horário das 8h às 16h, a partir do dia 07/03/2023 se estendendo durante o ano letivo vigente.  
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5. DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O Envelope deverá conter os documentos abaixo relacionados, que poderão ser apresentados em vias originais, 

por processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou pela Secretaria Municipal de Educação ou publicação em 

órgão de imprensa Oficial ou por servidor da Administração Pública. Quando o prazo de validade não estiver 

impresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias contados da 

abertura deste Chamamento Público. 

5.1.1. Cópia legível (autenticada) do Estatuto ou Contrato Social da Escola Privada de Educação Infantil e 

comprovação de seu registro, na forma da lei; 

5.1.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

5.1.3. Cópia legível autenticada da Carteira de Identidade (RG) e do CPF do (s) representante (s) legal (s) da 

escola privada de educação infantil; 

5.1.4. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal: Certidão Conjunta de Tributos Federais e da Dívida 

Ativa da União, abrangente ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da Empresa; 

c) Certidão (ões) que comprove (m) regularidades de Tributos Municipais de Jaguariúna; 

d) Certidão de regularidade de CRF – perante Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, em plena validade, emitida através do site: 

http://www.tst.jus.br/certidão; 

f) Cópia do recibo de entrega da DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA de Pessoa jurídica referente 

ao ano anterior da mantenedora; 

g) Balanço Patrimonial; 

h) Cópia do Alvará de funcionamento do estabelecimento; 

i) Cópia do Laudo do Corpo de Bombeiros (AVCB); 

j) Cópia do Laudo de Avaliação Sanitária expedido pela vigilância Sanitária; 

k) Cópia Legível do Livro de registro de registro de Empregados e da carteira de Trabalho, recibo de 

Pagamento Autônomo, RPA, ou outro documento comprobatório de vínculo, relativo aos 

funcionários contratados. 

l) Cópia legível dos diplomas que comprovem a habilitação para o Magistério em nível médio na 

Modalidade Normal, ou em nível Superior com graduação em Pedagogia ou Magistério Superior, de 

todos os professores da instituição; 

m) Cópia legível do (s) diplomas que comprove (m) graduação em Pedagogia ou Pós Graduação na 

área educacional para o Diretor da escola privada de educação infantil; 
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n) Cópia do projeto pedagógico e de Gestão Escolar com seus adendos; 

o) Cópia do regimento escolar homologado pela autoridade competente, em plena vigência; 

p) Cópia da proposta de calendário para o ano letivo vigente; 

q) Cópia legível do (s) DIPLOMAS que comprove(m) habilitação em Nível Superior com graduação em 

Pedagogia para o PEDAGOGO da escola privada de educação infantil; 

r) Quadro demonstrativo contendo a quantidade de vagas disponíveis por faixa etária a ser ofertada 

pela escola privada de educação infantil; 

s) As Escolas privadas de educação infantil declaradas credenciadas por meio do presente 

Chamamento Público deverão manter todas as condições de credenciamento vigente, a partir do 

momento em que forem convocadas para firmar contrato, bem como durante todo o período de 

execução do CONTRATO eventualmente firmado. 

5.2. A Secretaria Municipal de Educação homologará o credenciamento das escolas, com fundamento no relatório 

conclusivo da Comissão Técnica, e publicará o resultado no Diário Oficial do Munícipio. 

 

6. DA COMISSÃO 
 
6.1. Para formalização do credenciamento das escolas privadas de Educação Infantil, a Secretaria Municipal de 

Educação designará Comissão Técnica para: 

6.1.1. Análise dos documentos apresentados pelas escolas interessadas; 

6.1.2. Realização de visita técnica à escola; 

6.1.3. Emissão de relatório conclusivo, assinado por todos os membros, sobre a análise da documentação e 

da visita técnica realizada; 

6.2. Compete à Comissão Técnica enviar a Secretária Municipal de Educação relatório conclusivo sobre a análise 

procedida, contendo inclusive eventuais recomendações. 

 

7. DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
 
7.1. Do indeferimento do pedido de credenciamento caberá recurso nos termos previstos no Art. 109 da Lei n.º 

8.666/93 e alterações, que deverá ser protocolado no Departamento de Protocolo e Arquivo da Prefeitura Municipal 

de Jaguariúna, dentro dos prazos legais. 

7.2. O requerente terá o prazo de 05 dias úteis, contados da data da publicação do resultado preliminar do 

credenciamento no Diário Oficial do Município, para interpor recurso do indeferimento de seu pedido, na forma do 

Art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93. 

7.3. Os recursos interpostos serão analisados pela Comissão Técnica que emitirá parecer no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis. 
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 7.4. Os resultados da análise dos recursos serão publicados no Diário Oficial do Município pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. As escolas credenciadas estarão habilitadas à celebração de contrato com Prefeitura Municipal de Jaguariúna; 

8.2. A contratação de vaga será definida conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação; 

8.3. As compras de vagas serão determinadas de acordo com a disponibilidade de quantidades oferecida pelas 

Escolas Credenciadas, seguindo nossa lista de espera e mandados de segurança; 

8.4. O prazo para vigência e execução do contrato decorrente deste processo terá validade a partir da data da 

assinatura contratual, por um período de 12 meses; 

8.5. Sendo interesse desta Administração, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos   períodos, até o 

limite de 60 (sessenta) meses. 

 

9. DA EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

9.1. O atendimento às crianças na execução do contrato deve estar em consonância com as diretrizes contidas na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96, nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil e 

Resolução CNE/CEB nº 5 de 17/12/2009 e em conformidade com o Projeto Pedagógico da escola, observando as 

diretrizes e normas emanadas pelos órgãos competentes. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. MATRÍCULAS 

10.1.2. A matrícula deverá ser feita pelos Pais ou responsáveis legais; 

10.1.3. Informar aos Pais no ato da matrícula que havendo faltas consecutivas por um período de quatro 

semanas a criança poderá perder a vaga; 

10.1.4. A Contratada deverá orientar por escrito os pais ou responsáveis legais, sobre o período de Cadastro 

Inicial a comparecerem em um Centro de Educação Infantil para realizarem o cadastro de demanda por 

vagas para o ano subsequente. 

10.1.5. A Contratada deverá orientar por escrito os pais ou responsáveis legais, sobre o período de Matrícula 

a comparecerem em uma Escola Municipal de Educação Infantil para realizarem o agendamento para 

Matrícula para a Pré-escola no ano subsequente. 

10.2.  INSTALAÇÕES 

10.2.1. Possuir instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos necessários e em perfeito estado 

para adequação e execução dos serviços. 

10.3. MATERIAIS DIDÁTICOS 
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10.3.1. Fornecer a lista de material didático de uso coletivo/e ou individual (livros adotados, apostilas e 

agenda) aos Pais com prazo de até 15 dias uteis da efetivação da matrícula. 

10.4. REFEIÇÕES 

10.4.1. Do fornecimento da alimentação aos alunos. 

10.4.2.  Para os alunos de período integral, a Contratada será responsável pelo fornecimento de no mínimo 

05 (cinco) refeições (desjejum, colação, almoço, lanche da tarde e jantar) que deverá atingir no mínimo 70% 

das necessidades nutricionais diárias. 

 10.4.2.1 Para os alunos de período parcial deverão fornecer no mínimo 02 (duas) refeições (café da manhã / 

lanche e ou almoço / jantar), que deverá atingir, no mínimo, 30% (trinta) das necessidades nutricionais 

diárias dos alunos durante a permanência dele na escola. 

10.4.3. Os cardápios deverão ser específicos para cada faixa-etária, elaborado por Nutricionista habilitado. 

Devem respeitar a cultura e os hábitos alimentares saudáveis contribuindo para o crescimento e o 

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar. Também deverá ser elaborado 

cardápio específico para os alunos com necessidades especiais, com base em recomendações médicas e 

nutricionais. 

10.5. UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS 

10.5.1. Todos os utensílios e equipamentos necessários para o armazenamento, preparo e distribuição das 

refeições, tais como, freezer, geladeira, fogão, panelas, pratos, copos, talheres, e outros pertencentes a 

atividade, serão de responsabilidade da contratada, devendo ser higienizado conforme Resolução CD/ FNDE: 

nº 06 de 08/05/2020: Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica. 

10.6. MÃO DE OBRA 

10.6.1. Todos os profissionais necessários para a execução do serviço de alimentação serão de 

responsabilidade da contratada. 

10.6.2. A contratada deverá dispor de nutricionista responsável técnica pelo serviço de alimentação escolar. 

10.7. FREQUÊNCIA 

10.7.1. Registrar frequência diária das crianças no Livro de Registro de Classe ou equivalente. 

10.7.2. Havendo ausência da criança por 3 (três) dias consecutivos, entrar em contato com a família 

solicitando justificativas que deverão ser registradas no livro de registro de Classe ou equivalente. 

10.7.3. A contratada deverá informar aos Pais ou responsáveis que atrasos consecutivos na entrada e saída 

das crianças serão informados ao Conselho Tutelar para adoção das providências cabíveis. 

10.7.4. Havendo faltas consecutivas da criança por um período de 10 (dez) dias sem justificativa, a 

contratada deverá informar, no décimo primeiro dia subsequente, a Secretaria Municipal de Educação, 
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através de ofício a ser enviado no e-mail: educacaoinfantil@jaguariuna.sp.gov.br, a qual tomará as devidas 

providências. 

10.7.5. Caso haja desistência por parte da família na continuidade dos serviços educacionais, a contratada 

deverá, obrigatoriamente, no prazo de 1 (um) dia após a confirmação da desistência, informar a Secretaria 

Municipal de educação para as devidas providências relativas ao contrato. 

10.7.6. Caso haja a desistência, transferência ou mudança de município a nota fiscal será emitida somente 

com os dias frequentados pela criança. 

10.8. RESPEITO, SEGURANÇA E ATENDIMENTO A INTEGRIDADE DA CRIANÇA 

10.8.1. Tratar as crianças com respeito e igualdade, sem qualquer forma de discriminação. 

10.8.2. Salvaguardar a segurança da criança, fazendo respeitar a sua integridade física e mental. 

10.8.3. Garantir o pronto e adequado atendimento em caso de acidente ou doença súbita ocorrido no 

âmbito das atividades. 

10.8.4. Respeitar a confidencialidade das crianças, no processo individual de natureza pessoal e/ou familiar. 

10.8.5. Ouvir as crianças em todos os assuntos que digam respeito à família, professores se necessário, 

fazendo os encaminhamentos pertinentes. 

10.8.6. Comunicar o Conselho Tutelar e a Secretaria Municipal de Educação situações de risco e 

vulnerabilidade social que envolvam as crianças atendidas. 

10.9.  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.9.1. É de exclusiva competência da contratada o planejamento, a escolha de professores, a orientação 

didática, pedagógica e educacional para o desenvolvimento do projeto pedagógico. 

10.9.2. A Contratada é a única responsável pelas contratações, pelo pagamento de salários, encargos sociais, 

previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 

quadro de pessoal. 

10.9.3. A Contratada deverá responsabilizar-se, direta e exclusivamente, pela execução dos serviços, não 

podendo subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena 

de rescisão do contrato. 

10.9.4. A Contratada deverá informar às famílias das crianças atendidas sobre o cumprimento do seu regime 

e regulamentos internos. 

10.9.5. A Contratada deverá criar condições para o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento do 

contrato, por parte da Secretaria Municipal de Educação. 

10.9.6. Manter todas as condições de credenciamento exigidas durante toda a execução do Contrato. 

10.9.7. Receber visita e acatar a orientação da Comissão técnica durante o período de execução do Contrato. 
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11. COBRANÇA 

11.1. Conforme estabelecido na LEI MUNICIPAL Nº 2.822 de 30 de novembro de 2022, fica vedada qualquer cobrança 

adicional dos responsáveis pelos alunos beneficiados, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 

11.1.1. Entende-se como cobrança adicional: atividades extracurriculares, materiais didáticos, uniformes, 

refeições, passeios, datas comemorativas, rifas, produtos de higiene como fraldas, lenços umedecidos ou 

qualquer produto de higiene pessoal, entre outros. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

12.2. Informar à Contratada sobre o período de cadastro inicial para a demanda de vagas no ano subsequente, 

conforme LEI MUNICIPAL Nº 2.822 de 30 de novembro de 2022; 

12.3. Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações executadas no âmbito do contrato. 

12.4. Efetuar o pagamento mensal correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação da 

lista de frequência dos alunos, fatura correta e conferência da adequada execução dos serviços junto ao 

Departamento de Educação Infantil. 

 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
13.1. A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria é proveniente da dotação: 

02.09.01.12.365.0013.2068.3.3.90.39.00 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado com base no número de crianças atendidas pela escola privada de educação 

infantil, nos termos da Planilha de Valores (Anexo 1). 

14.2. O pagamento se dará mediante comprovação da frequência da criança na escola por meio da apresentação da 

cópia do livro de registro de classe ou equivalente e dos atestados médicos, nos casos de ausência, com a nota fiscal 

do período atendido. 

14.3. Não será efetuado pagamento se a partir do 11º (décimo primeiro) dia não houver comparecimento da criança 

sem justificativa. 

14.4. As notas fiscais deverão ser emitias até o dia 05 (cinco) de cada mês, considerando o período efetivo da 

prestação de serviços. 
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14.5. O pagamento do objeto deste Chamamento Público será efetuado diretamente em conta corrente bancária da 

Contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota Fiscal de serviço, ou da apresentação da fatura 

correta, prevalecendo, para efeito de contagem de prazo, o que ocorrer por último. 

14.6. A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filiais) cujo CNPJ comprovou seu 

credenciamento, não podendo conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar, além de 

seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 

EMPENHO Nº  

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:  

QUANTIDADE DE ALUNOS ATENDIDOS:  

NOME DOS ALUNOS ATENDIDOS:  

14.6 A liberação do pagamento ficará vinculada à comprovação pela Contratada do seguinte: 

14.6.1. Prova de regularidade mensal (Certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por tempo de Serviço (FGTS); 

14.6.2. Certidão que comprove regularidade de tributos Municipais junto ao Município de Jaguariúna; 

14.6.3. O Município em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária ou encargos 

financeiros correspondentes a atrasos na apresentação das faturas corretas. 

14.6.4. Caso o Município venha a efetuar algum pagamento após o vencimento, por sua exclusiva 

responsabilidade, o valor em atraso será acrescido de encargos financeiros calculados com base no IPCAe 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial) a partir do prazo estipulado para o pagamento, 

devendo ser este o índice utilizando para qualquer situação corrente, relativa ao contrato firmado. 

14.6.5. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo critério, 

poderá devolvê-las para as devidas correções. Na hipótese de devolução das faturas serão consideradas 

como não apresentadas paras fins de atendimentos às condições contratuais. 

 

15. DOS PREÇOS 

Os valores a serem pagos serão os seguintes: 

a) O valor de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) para as crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e 11 

(onze) meses, atendidas em período integral; 

b) O valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para as crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e 11 (onze),  

atendidas em período parcial.  

 

15.1. Os preços contratados têm como data base a data da proposta e, observada a legislação vigente na época de 

cada pagamento, podendo ser reajustados a cada período contratado, conforme critérios da Secretaria Municipal de 

Educação. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Secretaria Municipal de Educação poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções, a seu juízo; 

16.1.1. Advertência, sempre que forem constadas irregularidades para as quais tenha a contratada    

concorrido diretamente. 

16.1.2. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor da fatura correspondente ao mês da 

infração, na hipótese de descumprimento de quaisquer das condições do Contrato. 

 16.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da fatura correspondente ao mês da 

infração, na hipótese de reincidência da ação ou da omissão que tenha justificado a ampliação da multa 

estabelecida na alínea anterior. 

16.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, na hipótese de inexecução 

parcial ou total deste; 

16.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Jaguariúna, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

 16.1.6. Declaração de idoneidade para licitar, contratar e credenciar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pela autoridade 

que aplicou a pena, que será concedida sempre que o Contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes após decorrido prazo não superior a 2 (dois) anos. 

16.1.7. As multas previstas nos itens 16.1.2, 16.1.3 e 16.1.4 são cumulativas e serão aplicadas até o limite de 

20% (vinte por cento) do valor total estimado do Contrato, quando este poderá ser rescindido e ser aplicada 

a suspensão temporária ao direito de licitar, contratar e se credenciar com o Município, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos. 

16.1.8. As multas, sempre que possível, serão descontadas dos créditos da Contratada junto ao Município ou, 

se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente. As multas previstas nesta Cláusula não eximem a 

Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 

Município ou a terceiros. 

 

17. DA RECISÃO 

17.1. O Município poderá rescindir o contrato pleno de direito a qualquer tempo, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, conforme previsto na Lei nº 8666/93. 
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17.2. Será descredenciada a escola privada de educação infantil que descumprir as cláusulas estabelecidas em 

Contrato. 

 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Estão impedidos de participar deste certame todos aqueles que se enquadram no disposto no artigo 9º, inciso 

III e artigo 84, caput e parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 

18.2. Ao responder ao presente Chamamento Público, cada escola privada de educação infantil interessada estará 

aderindo às condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação na instrumentalização do contrato, 

demonstrando aceitá-lo integralmente. 

18.3. As quantidades de vagas adquiridas serão distribuídas de acordo com a demanda da lista de espera do 

Município de Jaguariúna. 

18.4. As quantidades previstas no presente Chamamento referem-se ao ano letivo, podendo ser alteradas para mais 

ou menos para o ano seguinte, a depender da demanda e necessidade do Município. 

18.5. Fica a Contratante autorizada a remanejar o quantitativo de vagas, na referida escola credenciada para atender 

à demanda, conforme disponibilidade do contrato. 

18.6. A revogação ou anulação do chamamento Público não gera direito à indenização, ressalvadas as hipóteses 

descritas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 

18.7. Poderá o Município revogar o edital de Chamamento Público, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, ou por fato superveniente devidamente justificado, ou anulá-lo em caso de 

ilegalidade. 

18.8. Será facultado à Comissão Técnica promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do atendimento aos critérios de credenciamento de cada escola 

privada de educação infantil bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de parecer técnico destinado 

a fundamentar as decisões da comissão. 

18.9. O Município não se obriga a adquirir as vagas na totalidade ofertada pela escola Privada de educação Infantil. 

18.10. A Escola Privada de Educação Infantil é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação do credenciamento, a 

aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 

apuração do cometimento de eventual crime.  

18.11. A Administração Pública não cobrará das instituições concorrentes taxa para participar deste Chamamento 

Público. 
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18.12. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à 

participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das Escola Privada de Educação Infantil 

concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da Administração Pública. 

18.13. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da Escola Privada de 

Educação Infantil poderá ensejar a revisão das condições estipuladas, a critério da Secretaria Municipal de Educação, 

por meio de Termo Aditivo, e em caso de inviabilidade operacional, a rescisão do instrumento proveniente deste 

edital. 

18.14. As Escola Privada de Educação Infantil que possuírem mais de uma unidade de atendimento deverão atender 

às exigências contidas no presente edital de Chamamento Público para cada uma delas, incluindo a inscrição no 

CNPJ. 

18.15. Não serão aceitos fax, e-mails ou protocolos em substituição aos documentos solicitados. 

18.16. As Escola Privada de Educação Infantil deverão garantir medidas de acessibilidade para crianças com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

18.17. A administração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários e utilizará 

os resultados como subsídio na avaliação do atendimento e do cumprimento dos objetivos pactuados. 

 

19. ANEXOS 

Anexo I: Planilha de Valores 

Anexo II: Relação de Demanda 

Anexo II: Proposta de Oferta de Vagas 

Anexo III: Minuta do Contrato 

 

 

 

 

 

Jaguariúna, ___ de _____________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cristina Pinto Catão Bonini Hosikawa 

Secretária Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Jaguariúna 
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ANEXO I 

 

PLANILHA DE VALORES 

 

 

 

 

TURMA DE  ATÉ IDADE 

PERÍODO 

INTEGRAL 

(VALOR 

MENSAL) 

MEIO 

PERÍODO 

(VALOR 

PARCIAL) 

BERÇÁRIO 1 01/04/20 31/12/22 
0 à completando 2 

anos 
R$ 1.200,00 R$ 600,00 

BERÇÁRIO 2 01/04/19 30/03/20 
2 anos à 

completando 3 anos 
R$ 1.200,00 R$ 600,00 

MATERNAL 01/04/18 31/03/19 
3 anos à 

completando 4 anos 
R$ 1.200,00 R$ 600,00 
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ANEXO II 

 

RELAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

TURMA DEMANDA DE LISTA DE ESPERA 

BERÇÁRIO 1 60 crianças 

BERÇÁRIO 2 30 crianças 

MATERNAL 10 crianças 

TOTAL 100 CRIANÇAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA Sexta-feira, 03 de março de 2023 Ano IX | Edição nº 1119 | Página 23 de 40

Município de Jaguariúna - SP | Conforme Lei Municipal nº 2.567, de 08 de janeiro de 2019
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

PROPOSTA DE OFERTA DE VAGAS 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

 

A Escola Privada de Educação Infantil____________________________________________________com sede na 

cidade de _________________________, situada à Rua ___________________________________ nº_______, 

Bairro _______________________________CEP_______________-_______ com CNPJ sob o 

nº__________________________________, propõe à Prefeitura Municipal de Jaguariúna, a quantidade de vagas 

escolares para o atendimento de crianças nascidas entre 31/03/19 à 31/12/22, na Educação Infantil, em período 

integral, com base na Lei Municipal nº 2.822 de 30 de novembro de 2022, distribuídas conforme abaixo: 

  

PROPOSTA DE OFERTA DE VAGAS 

TURMA DE  ATÉ IDADE 

QDADE DE 

VAGAS 

PERÍODO 

INTEGRAL 

(VALOR 

MENSAL) 

MEIO 

PERÍODO 

(VALOR 

PARCIAL) 

BERÇÁRIO 1 01/04/20 31/12/22 
0 à completando 2 

anos 

 
 

 

BERÇÁRIO 2 01/04/19 30/03/20 
2 anos à 

completando 3 anos 

 
 

 

MATERNAL 01/04/18 31/03/19 
3 anos à 

completando 4 anos 

 
 

 

 

______________________________, _____ de ___________________ de 2023. 

 

 

___________________________________________ 
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Assinatura de Representante legal da Instituição 

(Nome completo, RG e CPF) 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE ESCOLA PARTICULAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Processo Administrativo n° ______2023 

Contrato nº. ___/2023 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, nº 1235 – Bairro: Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. 

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.552.439-9 – 

SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, nº 127, Jardim Zeni, 

CEP 13820-000, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, a 

Rua/Av.___________________, nº. ______ Bairro: _____________, CEP.: ___________, no Município de 

____________, Estado de ________________, representada neste ato por seu Procurador Senhor 

_________________, (Nacionalidade, Profissão), portador da Cédula de Identidade   RG nº. __________ e inscrito no 

CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado à Rua _______________ - Bairro: ____________, CEP.: 

__________, no Município de ___________, Estado de ____________, doravante denominada CONTRATADA, têm 

entre si justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A contratada, de acordo com as condições, especificações e demais elementos estabelecidos no Chamamento 
Público nº XXXXXXX, que passam a integrar este instrumento Contratual, independentemente de transições, obriga-
se a realização dos serviços previstos pela Lei n° 2.822 de 30 de novembro de 2022, que visa disponibilizar vagas 
escolares para o atendimento de crianças entre 01/04/2020 à 31/03/2019, na Educação Infantil, em período integral, 
com cadastro de demanda nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Jaguariúna. 

 

PLANILHA DE PREÇOS 

TURMA/FAIXA-ETÁRIA QUANTIDADE DE 
VAGAS 

VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL PARA 
____ MESES 

BERÇÁRIO 1 

01/04/20 à 31/12/22 
  

  

BERÇÁRIO 2 

01/04/19 à 30/03/20 
  

  

MATERNAL     
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01/04/18 à 31/03/19 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA ____MESES R$ 

 
1.2 Fazem parte deste instrumento Contratual as normas vigentes, as instruções, a Ordem de Serviço e, mediante 
aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
2.1. O custeio para execução dos serviços será proveniente de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de 
Educação, codificada sobre os números: 02.09.01.12.365.0013.2068.3.3.90.39.00. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
3.1. O prazo de execução e de vigência será a partir da data da assinatura do contrato, sendo 12 (doze) meses a vigência 

deste Contrato. 
3.2. Sendo de interesse desta Administração, o Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, respeitando a faixa-etária atendida. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. A contratante pagará à contratada os valores com base no número de crianças efetivamente atendidas, segundo 
a faixa-etária, conforme descrito no item 1.1 deste instrumento contratual. 
4.2. O pagamento se dará mediante comprovação da frequência da criança na Escola Privada de Educação Infantil 
contratada, o que poderá ser comprovado por meio de apresentação da cópia do Livro de Registro de Classe ou 
equivalente. 
4.3. O pagamento será efetuado mediante o envio das cópias dos registros de frequência e dos atestados médicos 
juntamente com a nota fiscal do período atendido. 
4.4. Não será efetuado pagamento se a partir do 11º (décimo primeiro) dia não houver comparecimento da criança 
sem justificativa. 
4.5. As notas fiscais deverão ser emitidas até o dia 5 (cinco) de cada mês, considerando o período efetivo da 
prestação de servidos. 
4.6. O pagamento será efetuado diretamente em conta corrente bancária da escola Privada de Educação Infantil, em 
até 30 (trinta) dias, contados da execução do serviço (s) efetivamente prestado (s) efetivamente prestado (s), ou da 
apresentação da fatura correta, prevalecendo, para efeito de contagem de prazo, o que ocorrer por último. 
4.7. A nota fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo o CNPJ comprovou sua 
habilitação, não podendo conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar, além de seus 
elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
 
EMPENHO Nº ______/___ 
PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
NÚMERO DE CRIANÇAS ATENDIDAS POR TURMA: 
 
4.8. A liberação ficará vinculada à comprovação pela Contratada do seguinte: 

4.8.1. Prova de regularidade (Certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), em plena validade; 
4.8.2. Certidão que comprove regularidade de Tributos municipais junto ao Município de Jaguariúna/SP, em 
plena validade; 

4.9. O Município em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária ou encargos financeiros 
correspondentes a atraso na apresentação das faturas corretas. 
4.10. Caso o Município venha a efetuar algum pagamento após o vencimento, por sua exclusiva responsabilidade, o 
valor em atraso será acrescido de encargos financeiros calculados com base no IPCAe (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial). 
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4.11. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-
las para as devidas correções. Na hipótese de devolução as faturas serão consideradas como não apresentadas para 
fins de atendimentos às condições contratuais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
5.1. O presente contrato poderá ter seu valor reajustado após 12 (doze) meses de vigência. Conforme Parágrafo 
Único do Art. 8º da Lei Municipal nº 2.822, de 30/11/2022, os valores contratados quando reajustados terão como 
base os encargos financeiros calculados no IPCAe (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.1. Cabe à contratada estabelecer obrigações para a execução do atendimento ao contrato em consonância com as 
diretrizes contidas na LDB nº 9.394/96, Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil e resolução CNE/CEB nº 
5, de 17/12/2009. 
6.2. Prestar atendimento às crianças, conforme sua Proposta Pedagógica, observando as diretrizes e normas 
emanadas dos órgãos competentes do Município, Estado e Ministério da Educação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
7.1. A contratada somente poderá efetivar a matrícula da criança mediante a apresentação do encaminhamento 
expedido pela Secretaria Municipal de Educação. 

7.1.1. A matrícula deverá ser efetivada pelos Pais ou responsáveis legais. 
7.1.2. Informar aos Pais ou responsáveis no ato da matrícula que havendo faltas consecutivas por um 
período de quatro semanas a criança poderá perder a vaga. 
7.1.3. A Contratada deverá orientar por escrito os Pais ou responsáveis legais sobre o período de Cadastro 
inicial e a comparecerem em um Centro de Educação Infantil para realizarem o cadastro de demanda por 
vagas para o ano subsequente. 

7.2. Possuir instalação, equipamentos, materiais e recursos humanos necessários e em perfeito estado para 
adequada execução dos serviços. 
7.3. Garantir que as instalações atendam as demandas da Lei nº 10.098, de 02 de dezembro de 2.000 (Lei de 
Acessibilidade) 
7.4. Fornecer a lista dos materiais didáticos de uso coletivo e/ou individual (livros adotados, apostilas e agendas). 
7.5. Fornecer no mínimo 05 (cinco) refeições (desjejum, colação, almoço, lanche da tarde e janta), que deverá atingir 
no mínimo 70% das necessidades nutricionais diárias dos alunos de período integral.  
7.6. Fornecer no mínimo 02 (duas) refeições (café da manhã / lanche e ou almoço / jantar), que deverá atingir, no 
mínimo, 30% (trinta) das necessidades nutricionais diárias dos alunos de meio período. 
7.6. A contratada deverá dispor de nutricionista responsável técnica pelo serviço de alimentação escolar. 
7.7. Registrar a frequência diária das crianças no Livro de Registro de Classe ou equivalente. 
7.8. Havendo ausência da criança por 03 (três) dias consecutivos, entrar em contato com a família, solicitando 
justificativas que deverão ser registradas no Livro de registro de Classe ou equivalente. 
7.9. A contratada deverá informar aos Pais ou responsáveis que atrasos consecutivos na entrada e saída das crianças 
serão informados ao Conselho Tutelar para adoção das providências cabíveis. 
7.10. Havendo faltas consecutivas da criança por um período de 10 (dez) dias sem justificativa, a contratada deverá 
informar no décimo primeiro dia subsequente, por meio de oficio a ser enviado no e-mail 
educaçãoinfantil@jaguariuna.sp.gov.br, a Secretaria Municipal de Educação, que tomará as devidas providências. 
7.11. Caso haja desistência por parte da família na continuidade dos serviços educacionais, a contratada. 
Deverá, obrigatoriamente, no prazo de um após a confirmação da desistência, por meio de ofício a ser enviado no e-
mail educaçãoinfantil@jaguariuna.sp.gov.br, informar a Secretaria Municipal de educação para as providências 
relativas ao contrato. 
7.12. Tratar com respeito, igualdade e correção às crianças inseridas na comunidade escolar. 
7.13. Salvaguardar a segurança da criança na escola privada de Educação Infantil, fazendo respeitar sua integridade 
física e mental. 
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7.14. Garantir o pronto e adequado atendimento em caso de acidente ou doença súbita ocorrido no âmbito das 
atividades escolares. 
7.15. Respeitar a confiabilidade das crianças, no processo individual de natureza pessoal e/ou familiar. 
7.16. Ouvir a criança em todos os assuntos que digam respeito à família, professores se necessário, fazendo 
encaminhamentos pertinentes. 
7.17. Comunicar ao Conselho Tutelar e a Secretaria Municipal de Educação situações de risco e vulnerabilidade social 
que envolvam as crianças atendidas. 
7.18. São de exclusiva competência da Contratada o planejamento, a escolha de professor, a orientação didática, 
pedagógica e educacional, para o desenvolvimento do Projeto Pedagógico. 
7.19. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução dos serviços, não podendo subcontratar, ceder ou 
transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
7.20. Informar às famílias atendidas sobre o cumprimento do seu regimento e regulamentos internos. 
7.21. A Contratada criará condições para o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento do contrato, por parte 
da Secretaria Municipal de Educação. 
7.22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que forem necessários, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do inicial atualizado do Contrato, nos termos do Art. 65, da Lei de nº 8.666/93. 
7.23. Manter todas as condições de habilitação exigidas no credenciamento, durante toda a execução do Contrato. 
7.25. Receber visitas e acatar orientações técnicas da Comissão e/ ou da Supervisão Escolar durante toda a execução 
do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Contratada. 
8.2. Informar para a Contratada o período de cadastro inicial para demanda de vagas no ano subsequente. 
8.3. Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações executadas no âmbito do contrato. 
8.4. Efetuar o pagamento mensal correspondente aos serviços efetivamente prestados mediante apresentação da 
fatura e conferência da adequada execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA 
9.1. Conforme estabelecido na Lei 2.822 de 30 de novembro de 2022, fica vedada qualquer cobrança adicional aos 
responsáveis pelos alunos beneficiados, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 
9.2. Entende-se como cobrança adicional: atividades extracurriculares, materiais didáticos, refeições, passeios, datas 
comemorativas, rifas, produtos de higiene como fraldas, lenços umedecidos ou qualquer produto de higiene pessoal, 
entre outros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. Pela inexistência total ou parcial do contrato, a Secretaria Municipal de Educação poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, a seu juízo: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades para as quais tenham a contratada concorrido 
diretamente; 
b) multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor da fatura correspondente ao mês de infração, na 
hipótese de descumprimento de quaisquer das condições do Contrato; 
c) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da fatura correspondente ao mês de infração, na 
hipótese de reincidência da ação ou omissão que tenha justificado a aplicação da multa estabelecida na alínea 
anterior; 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou total deste; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Jaguariúna, por prazo não superior a 
2 (dois) anos; 
f) declaração de idoneidade para licitar, contratar, ou se credenciar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pela autoridade que 
aplicou a pena, que será concedida sempre que o Contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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10.1.1. As multas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” destas cláusulas são cumulativas e serão aplicadas até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor total estimado deste Contrato, quando este poderá ser rescindido e ser a 
suspensão temporária ao direito de licitar, contratar e se credenciar com o Município, por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 
10.1.2. As multas, sempre que possível, serão descontadas dos créditos da Contratada junto ao Município ou, se 
for o caso, cobradas administrativas ou judicialmente. As multas previstas nesta Cláusula não eximem a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município ou a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1. O Município poderá rescindir o contrato pleno de direito a qualquer tempo, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial, conforme previsto na Lei nº 8.666/93. 
11.2. Será descredenciada a escola privada de Educação Infantil que descumprir cláusula estabelecida em Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
12.1. As quantidades de vagas adquiridas serão distribuídas de acordo com a demanda cadastral e não atendida. 
12.2. A quantidade de vagas previstas no presente Contrato refere-se ao ano letivo, podendo ser alteradas para mais 
ou para menos para o ano seguinte, a depender da demanda e necessidade do Município. 
12.3. Fica a Contratada autoriza a remanejar o quantitativo de vagas para a atender à demanda, conforme 
disponibilidade do contrato. 
12.4. A revogação ou anulação do Chamamento Público não gera direito à indenização, ressalvadas as hipóteses 
descritas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
12.5. Poderá o Município revogar o presente contrato, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo, em caso de ilegalidade. 
12.6. A Contratada é a única responsável pelas contratações, pelo pagamento de salários, encargos sociais, 
previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro 
de pessoal. 
12.7. Será facultativa à Comissão Técnica promover, em qualquer fase, diligência destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e aferição do atendimento aos critérios de credenciamento da Contratada, 
bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de parecer técnicos destinados a fundamentar as decisões 
da Comissão. 
12.8. Este instrumento Contratual decorre do processo Administrativo nº 022369/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências 
oriundas do presente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13.2 E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente Contrato, em duas vias de iguais teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Jaguariúna, _______ de _____________________ de 2023. 

 
 

________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de gabinete 

 

____________________________________ 
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CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________  _______________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Cel. Amâncio Bueno, 400 – Centro – Telefax (19) 3837-2888 

 

ANEXO I 

PLANILHA DE VALORES 

 

 

  

TURMA 
FAIXA-ETÁRIA  

DE  A ATÉ... 
IDADE 

INTEGRAL  

( VALOR 

MENSAL) 

PARCIAL  

( VALOR 

MENSAL) 

BERÇÁRIO 1 01/04/20 31/12/22 

0 à 

completando 2 

anos 

R$1200,00 R$ 600,00 

BERÇÁRIO 2 01/04/19 30/03/20 

2 anos à 

completando 3 

anos 

R$1200,00 R$ 600,00 

MATERNAL 01/04/18 31/03/19 

3 anos à 

completando 4 

anos 

R$1200,00 R$ 600,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Cel. Amâncio Bueno, 400 – Centro – Telefax (19) 3837-2888 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

  

TURMA DEMANDA DE LISTA DE ESPERA 

BERÇÁRIO 1 60 crianças 

BERÇÁRIO 2 30 crianças 

MATERNAL 10 crianças 

TOTAL 100 crianças 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Cel. Amâncio Bueno, 400 – Centro – Telefax (19) 3837-2888 

ANEXO II 

PROPOSTA DE OFERTA DE VAGAS 

 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA 

 

A Escola Privada de Educação Infantil____________________________________________________com 

sede na cidade de _________________________, situada à Rua ___________________________________ 

nº_______, Bairro _______________________________CEP_______________-_______ com CNPJ sob o 

nº__________________________________, propõe à Prefeitura Municipal de Jaguariúna, a quantidade de 

vagas escolares para o atendimento de crianças nascidas entre 31/03/19 à 31/12/22, na Educação Infantil, 

em período integral, com base na Lei Municipal nº 2.822 de 30 de novembro de 2022, distribuídas 

conforme abaixo: 

  

PROPOSTA DE OFERTA DE VAGAS 

TURMA DE  ATÉ IDADE 

QDADE 

DE 

VAGAS 

PERÍODO 

INTEGRAL 

(VALOR 

MENSAL) 

MEIO 

PERÍODO 

(VALOR 

PARCIAL) 

BERÇÁRIO 

1 
01/04/20 31/12/22 

0 à completando 2 

anos 

 
 

 

BERÇÁRIO 

2 
01/04/19 30/03/20 

2 anos à 

completando 3 anos 

 
 

 

MATERNAL 01/04/18 31/03/19 
3 anos à 

completando 4 anos 

 
 

 

 

______________________________, _____ de ___________________ de 2023. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura de Representante legal da Instituição 

(Nome completo, RG e CPF) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Cel. Amâncio Bueno, 400 – Centro – Telefax (19) 3837-2888 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE ESCOLA PARTICULAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Processo Administrativo n° ______2023 

Contrato nº. ___/2023 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, nº 1235 – Bairro: Centro, inscrita 

no CNPJ/MF nº. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal 

Sra. Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

22.552.439-9 – SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, nº 

127, Jardim Zeni, CEP 13820-000, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa __________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

________________, a Rua/Av.___________________, nº. ______ Bairro: _____________, CEP.: ___________, no 

Município de ____________, Estado de ________________, representada neste ato por seu Procurador Senhor 

_________________, (Nacionalidade, Profissão), portador da Cédula de Identidade   RG nº. __________ e inscrito 

no CPF/MF sob nº _______________, residente e domiciliado à Rua _______________ - Bairro: ____________, 

CEP.: __________, no Município de ___________, Estado de ____________, doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A contratada, de acordo com as condições, especificações e demais elementos estabelecidos no 
Chamamento Público nº XXXXXXX, que passam a integrar este instrumento Contratual, 
independentemente de transições, obriga-se a realização dos serviços previstos pela Lei n° 2.822 de 30 de 
novembro de 2022, que visa disponibilizar vagas escolares para o atendimento de crianças entre 
01/04/2020 à 31/03/2019, na Educação Infantil, em período integral, com cadastro de demanda nos 
Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Jaguariúna. 
 

PLANILHA DE PREÇOS 

TURMA/FAIXA-ETÁRIA QUANTIDADE DE 
VAGAS 

VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL PARA 
____ MESES 

BERÇÁRIO 1 

01/04/20 à 31/12/22 
  

  

BERÇÁRIO 2 

01/04/19 à 30/03/20 
  

  

MATERNAL 

01/04/18 à 31/03/19 
  

  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA ____MESES R$ 

 
1.2. Fazem parte deste instrumento Contratual as normas vigentes, as instruções, a Ordem de Serviço e, 

mediante aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Cel. Amâncio Bueno, 400 – Centro – Telefax (19) 3837-2888 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
2.1. O custeio para execução dos serviços será proveniente de recursos orçamentários da Secretaria Municipal de 
Educação, codificada sobre os números: 02.09.01.12.365.0013.2068.3.3.90.39.00. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
3.1. O prazo de execução e de vigência será a partir da data da assinatura do contrato, sendo 12 (doze) meses a 

vigência deste Contrato. 
3.2. Sendo de interesse desta Administração, o Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, respeitando a faixa-etária atendida. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. A contratante pagará à contratada os valores com base no número de crianças efetivamente atendidas, 
segundo a faixa-etária, conforme descrito no item 1.1 deste instrumento contratual. 
4.2. O pagamento se dará mediante comprovação da frequência da criança na Escola Privada de Educação Infantil 
contratada, o que poderá ser comprovado por meio de apresentação da cópia do Livro de Registro de Classe ou 
equivalente. 
4.3. O pagamento será efetuado mediante o envio das cópias dos registros de frequência e dos atestados 
médicos juntamente com a nota fiscal do período atendido. 
4.4. Não será efetuado pagamento se a partir do 11º (décimo primeiro) dia não houver comparecimento da 
criança sem justificativa. 
4.5. As notas fiscais deverão ser emitidas até o dia 5 (cinco) de cada mês, considerando o período efetivo da 
prestação de servidos. 
4.6. O pagamento será efetuado diretamente em conta corrente bancária da escola Privada de Educação Infantil, 
em até 30 (trinta) dias, contados da execução do serviço (s) efetivamente prestado (s) efetivamente prestado (s), 
ou da apresentação da fatura correta, prevalecendo, para efeito de contagem de prazo, o que ocorrer por último. 
4.7. A nota fiscal deverá ser emitida pelo mesmo estabelecimento (matriz ou filial) cujo o CNPJ comprovou sua 
habilitação, não podendo conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela constar, além de 
seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
 
EMPENHO Nº ______/___ 
PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
NÚMERO DE CRIANÇAS ATENDIDAS POR TURMA: 
 
4.8. A liberação ficará vinculada à comprovação pela Contratada do seguinte: 

4.8.1. Prova de regularidade (Certidão) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), em plena validade; 

4.8.2. Certidão que comprove regularidade de Tributos municipais junto ao Município de Jaguariúna/SP, 
em plena validade; 
4.9. O Município em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correção monetária ou encargos 
financeiros correspondentes a atraso na apresentação das faturas corretas. 
4.10. Caso o Município venha a efetuar algum pagamento após o vencimento, por sua exclusiva responsabilidade, 
o valor em atraso será acrescido de encargos financeiros calculados com base no IPCAe (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial). 
4.11. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo critério, poderá 
devolvê-las para as devidas correções. Na hipótese de devolução as faturas serão consideradas como não 
apresentadas para fins de atendimentos às condições contratuais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
5.1. O presente contrato poderá ter seu valor reajustado após 12 (doze) meses de vigência. Conforme Parágrafo 
Único do Art. 8º da Lei Municipal nº 2.822, de 30/11/2022, os valores contratados quando reajustados terão 
como base os encargos financeiros calculados no IPCAe (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial). 
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CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
6.1. Cabe à contratada estabelecer obrigações para a execução do atendimento ao contrato em consonância com 
as diretrizes contidas na LDB nº 9.394/96, Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil e resolução 
CNE/CEB nº 5, de 17/12/2009 
6.2. Prestar atendimento às crianças, conforme sua Proposta Pedagógica, observando as diretrizes e normas 
emanadas dos órgãos competentes do Município, Estado e Ministério da Educação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
7.1. A contratada somente poderá efetivar a matrícula da criança mediante a apresentação do encaminhamento 
expedido pela Secretaria Municipal de Educação. 

7.1.1. A matrícula deverá ser efetivada pelos Pais ou responsáveis legais. 
7.1. 2. Informar aos Pais ou responsáveis no ato da matrícula que havendo faltas consecutivas por um 

período de quatro semanas a criança poderá perder a vaga. 
7.1.3. A Contratada deverá orientar por escrito os Pais ou responsáveis legais sobre o período de Cadastro 

inicial e a comparecerem em um Centro de Educação Infantil para realizarem o cadastro de demanda por vagas 
para o ano subsequente. 
7.2. Possuir instalação, equipamentos, materiais e recursos humanos necessários e em perfeito estado para 
adequada execução dos serviços. 
7.3. Garantir que as instalações atendam as demandas da Lei nº 10.098, de 02 de dezembro de 2.000 (Lei de 
Acessibilidade) 
7.4. Fornecer a lista dos materiais didáticos de uso coletivo e/ou individual (livros adotados, apostilas e agendas). 
7.5. Fornecer no mínimo 05 (cinco) refeições (desjejum, colação, almoço, lanche da tarde e janta), que deverá 
atingir no mínimo 70% das necessidades nutricionais diárias dos alunos de período integral. 
7.6. A contratada deverá dispor de nutricionista responsável técnica pelo serviço de alimentação escolar. 
7.7. Registrar a frequência diária das crianças no Livro de Registro de Classe ou equivalente. 
7.8. Havendo ausência da criança por 03 (três) dias consecutivos, entrar em contato com a família, solicitando 
justificativas que deverão ser registradas no Livro de registro de Classe ou equivalente. 
7.9. A contratada deverá informar aos Pais ou responsáveis que atrasos consecutivos na entrada e saída das 
crianças serão informados ao Conselho Tutelar para adoção das providências cabíveis. 
7.10. Havendo faltas consecutivas da criança por um período de 10 (dez) dias sem justificativa, a contratada 
deverá informar no décimo primeiro dia subsequente, por meio de oficio a ser enviado no e-mail 
educaçãoinfantil@jaguariuna.sp.gov.br, a Secretaria Municipal de Educação, que tomará as devidas providências. 
7.11. Caso haja desistência por parte da família na continuidade dos serviços educacionais, a contratada. 
Deverá, obrigatoriamente, no prazo de um após a confirmação da desistência, por meio de ofício a ser enviado no 
e-mail educaçãoinfantil@jaguariuna.sp.gov.br, informar a Secretaria Municipal de educação para as providências 
relativas ao contrato. 
7.12. Tratar com respeito, igualdade e correção às crianças inseridas na comunidade escolar. 
7.13. Salvaguardar a segurança da criança na escola privada de Educação Infantil, fazendo respeitar sua 
integridade física e mental. 
7.14. Garantir o pronto e adequado atendimento em caso de acidente ou doença súbita ocorrido no âmbito das 
atividades escolares. 
7.15. Respeitar a confiabilidade das crianças, no processo individual de natureza pessoal e/ou familiar. 
7.16. Ouvir a criança em todos os assuntos que digam respeito à família, professores se necessário, fazendo 
encaminhamentos pertinentes. 
7.17. Comunicar ao Conselho Tutelar e a Secretaria Municipal de Educação situações de risco e vulnerabilidade 
social que envolvam as crianças atendidas. 
7.18. São de exclusiva competência da Contratada o planejamento, a escolha de professor, a orientação didática, 
pedagógica e educacional, para o desenvolvimento do Projeto Pedagógico. 
7.19. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução dos serviços, não podendo subcontratar, ceder ou 
transferir o objeto do Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
7.20. Informar às famílias atendidas sobre o cumprimento do seu regimento e regulamentos internos. 
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7.21. A Contratada criará condições para o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento do contrato, por 
parte da Secretaria Municipal de Educação. 
7.22. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que forem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do inicial atualizado do Contrato, nos termos do Art. 65, da Lei de nº 8.666/93. 
7.23. Manter todas as condições de habilitação exigidas no credenciamento, durante toda a execução do 
Contrato. 
7.25. Receber visitas e acatar orientações técnicas da Comissão e/ ou da Supervisão Escolar durante toda a 
execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Contratada. 
8.2. Informar para a Contratada o período de cadastro inicial para demanda de vagas no ano subsequente. 
8.3. Acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações executadas no âmbito do contrato. 
8.4. Efetuar o pagamento mensal correspondente aos serviços efetivamente prestados mediante apresentação da 
fatura e conferência da adequada execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – DA COBRANÇA 
9.1. Conforme estabelecido na Lei 2.822 de 30 de novembro de 2022, fica vedada qualquer cobrança adicional 
aos responsáveis pelos alunos beneficiados, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 
9.2. Entende-se como cobrança adicional: atividades extracurriculares, materiais didáticos, refeições, passeios, 
datas comemorativas, rifas, produtos de higiene como fraldas, lenços umedecidos ou qualquer produto de 
higiene pessoal, entre outros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. Pela inexistência total ou parcial do contrato, a Secretaria Municipal de Educação poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, a seu juízo: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades para as quais tenham a contratada concorrido 
diretamente; 
b) multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor da fatura correspondente ao mês de infração, na 
hipótese de descumprimento de quaisquer das condições do Contrato; 
c) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da fatura correspondente ao mês de infração, na 
hipótese de reincidência da ação ou omissão que tenha justificado a aplicação da multa estabelecida na alínea 
anterior; 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou total deste; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Jaguariúna, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de idoneidade para licitar, contratar, ou se credenciar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pela autoridade 
que aplicou a pena, que será concedida sempre que o Contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido prazo não superior a 2 (dois) anos; 
10.1.1. As multas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” destas cláusulas são cumulativas e serão aplicadas até o 

limite de 20% (vinte por cento) do valor total estimado deste Contrato, quando este poderá ser rescindido e ser a 
suspensão temporária ao direito de licitar, contratar e se credenciar com o Município, por prazo não superior a 2 
(dois) anos. 

10.1.2. As multas, sempre que possível, serão descontadas dos créditos da Contratada junto ao Município ou, 
se for o caso, cobradas administrativas ou judicialmente. As multas previstas nesta Cláusula não eximem a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1. O Município poderá rescindir o contrato pleno de direito a qualquer tempo, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, conforme previsto na Lei nº 8.666/93. 
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11.2. Será descredenciada a escola privada de Educação Infantil que descumprir cláusula estabelecida em 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
12.1. As quantidades de vagas adquiridas serão distribuídas de acordo com a demanda cadastral e não atendida. 
12.2. A quantidade de vagas previstas no presente Contrato refere-se ao ano letivo, podendo ser alteradas para 
mais ou para menos para o ano seguinte, a depender da demanda e necessidade do Município. 
12.3. Fica a Contratada autoriza a remanejar o quantitativo de vagas para a atender à demanda, conforme 
disponibilidade do contrato. 
12.4. A revogação ou anulação do Chamamento Público não gera direito à indenização, ressalvadas as hipóteses 
descritas na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
12.5. Poderá o Município revogar o presente contrato, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo, em caso de ilegalidade. 
12.6. A Contratada é a única responsável pelas contratações, pelo pagamento de salários, encargos sociais, 
previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 
quadro de pessoal. 
12.7. Será facultativa à Comissão Técnica promover, em qualquer fase, diligência destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e aferição do atendimento aos critérios de credenciamento da 
Contratada, bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de parecer técnicos destinados a 
fundamentar as decisões da Comissão. 
12.8. Este instrumento Contratual decorre do processo Administrativo nº XXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou 
pendências oriundas do presente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13.2 E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente Contrato, em duas vias de iguais 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
 

Jaguariúna, _______ de _____________________ de 2023. 
 
 

 

________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de gabinete 

 

____________________________________ 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________  _______________________________________________ 
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Câmara Municin41 de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

ESCLARECIMENTO DE EDITAL

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N' OOI
PREGÃO PRESENCIAL N' OO1/23

PROCESSO ADMINISTjtATIVO N' 006/23

OBJETO: Prestação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis em Veículos e ouros
serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e operação de um sistema informatizado e
integrado com utilização dc cartão magnético ou microprocessado e disponibilização de Rede Credenciada de
Postos de Combustíveis no Estado de São Paulo, compreendendo a distribuirão de: Etanol, lubri6lcantes e
derivados, bctn como serviço de lavagem de veículos, de forma a garantir a operacionalização da frota de veículos
da Câmara Municipalde Jaguariúna, conforme especiRlcações constantes no Tem.o de Referência -- Anexo l do
Edifnl

DO PEDIDO

Trata-se de Pedido tempestivo, visto o recebimento de e mailcom solicitação de esclarecimento em 02 de
março às 13h22min, e o mesmo insurgido em acordo com o item 22.2., onde trata as disposições gerais do Edital
de Licitação do Pregão Prcsencialem epígrafe e reza que poderá a hcitante em "y/í 0.2 r2üZíJ z bf á/eã ZZ /er (Ü zÜzd
ixacla l)ara recebimento das pv'opostas em horário comercial 8b às 17b, qualquer l)escoa poderá solicitar esclareúmentos, prouidênciah
t impugnar o ato conuocaLório do pregão pelo email rosangelaTibeiro@jaguaàana. Q.LeZ. br Ol{ l)eLoProtocolo Geral."

Trata de pedido de esclarecimento para o ponto tratado a segue.

DA AN'ALISE DO PEDll)O:

uestionamento 01

Pergunta; O pleito em questão nata de pedido de esclarecimento quanto o valor apresentado na planilha
orç«mentiria estimada do item 8.4, qual entra em contradição com o valor da planilha de preços apresentada no
Anexo VI -- Proposta Comercial, sendo assim, vejamos:

Resposta: Considerando o erro materialjunto ao Editalde Processo Licitatório n' 001/23, sendo correto
o valor apresentado na planilha orçatnentaria item 8.4., conforme elucidado abaixo:

Onde se lê

.ANEXO Vl-- Proposta de Preço

Planilha de preços - TotaIMensalsem Taxa de Administração, (de acordo com o Item C -- Formulação de Preços
do Anexo "C" ao Termo de Referência do Edital) R$11:49Q,83. ' '

Leia-se:

.r\NEXO VI Proposta de Preço

Planilha de preços - TotaIMensalsem Taxa de Administração, (de acorda com o Item C -- Formulação de Preços
do Anexo "C" ao Termo de Referência do Edital) -- R$1:537,Q3: ' '

Considerando que as demais cláusulas do presente edital estão cornetas, e que a retiRlcação não altera o
objeto nem mesmo as cláusulas essenciais, evidenciando claramente tratar-se de típico caso de erro materialpassível
de correção, mantem-se a mesma data para a Sessão Pública de Pregão.

Ressalta-se que erro material é todo aquele de fácil constatação, perceptível, que englobetn inexatidões
materius ou erros de cálculo, assim, o mesmo se conHígura quando há uín flagrante desacordo entre o que fora
escuto e o que deveria ser escrito no documento.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo
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uariúna
Estado de São Paulo

CONCLUSÃO

Comunicamos que será realizada a publicação deste esclarecimento como errata, do erro material, para
tornar-se publico o ato administrativo, país'ndo a ser considerado o valor de R$1.537,03 (milquinhentos e trinta e
sete reais e três centavos), conforme planilha orçamenraria item 8.4., no total mensal sem taxa administrativa das
planilhas de preço constantes no Editalde Licitação de Pregão Presencia1001/23.

Jaguariúna, 03 de março de 2023

ribeiro

.tações e PatrimónioDifcti
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SECRETARIA DE GOVERNO - DEPARTAMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

Secretaria de Governo - Departamento de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em  vista  da  classificação  em  Concurso  Público,

convocamos os abaixo relacionados para comparecerem à
Prefeitura  do  Município  de  Jaguariúna,  visando  medidas
para ADMISSÃO – Regime Jurídico Único Estatutário.

O  não  comparecimento  no  prazo  de  03  (três)  dias,
contados  a  partir  da  publicação  deste,  caracterizará
desistência,  ensejando  a  convocação  do  classificado
imediato.

Concurso Público Edital nº 010/2021
Cargo:  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –

ENSINO FUNDAMENTAL
65º - JULIA SMIDT OLIVEIRA
*Candidatos 2º ao 5º, 8º e 9º, 11º ao 13°, 16º, 18°, 21º

e 22º, 24º, 26º, 28º ao 31º, 33º ao 36º, 39º, 42º, 44º ao
48º,  50º,  56º  e  59º  ao  61º  desist i ram  e/ou  não
manifestaram interesse nas vagas.

Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB
II INGLÊS

21º - VANESSA CECÍLIA DA SILVA MARTINS
*Candidatos 3º, 5º, 7º e 8 e 11º ao 15º e 17º ao 19º

desistiram e/ou não manifestaram interesse nas vagas.
Cargo:  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –

EDUCAÇÃO ESPECIAL (GENERALISTA)
36º - MAILA BARBOZA CINATTI
*Candidatos 4º, 6º, 11º, 13º ao 16º, 18º, 20º, 21º, 25º,

28º, 30º e 33º desistiram e/ou não manifestaram interesse
nas vagas.

Cargo:  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –
LÍNGUA PORTUGUESA

35º - DEISIELI MIRELA LIBRALÃO DE ARAÚJO
*Candidatos 2º ao 4º, 6º, 8º ao 10º, 13º, 15º, 16º, 19º,

20º,  22º  ao  25º,  32º  a  34º  desist i ram  e/ou  não
manifestaram interesse nas vagas

Cargo: ANALISTA DE SANEAMENTO
4º - ANDRÉ MOURO D ANGIOLI
*Candidato 3º desistiu da vaga

Jaguariúna, 03 de março de 2023.
Departamento de Recursos Humanos

...........................................................................................................
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